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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2025
COMENDA DO MÉRITO JURÍDICO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O:
Art. 1º Fica concedida ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais e Desembargador do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Ramom Tácio de Oliveira, a
honraria de COMENDA DO MÉRITO JURÍDICO MUNICIPAL, como reconhecimento por suas
relevantes contribuições e serviços prestados à comunidade e por seu destaque na área
Jurídica.
Art. 2º A comenda referida no artigo 1º será entregue em Sessão Solene, em dia e horário a
serem definidos, de acordo com a disponibilidade do homenageado.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VARGINHA, 18 DE MARÇO DE 2025.
 142º DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO.

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
PRESIDENTE

FAUSTO DA SILVA FRANÇA JUNIOR
VICE-PRESIDENTE

LUCAS GABRIEL RIBEIRO
SECRETÁRIO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2025
CONCEDE COMENDA DO MÉRITO EDUCACIONAL

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e
sua Mesa Diretora Promulga o seguinte
 D E C R E T O   L E G I S L A T I V O:

Art. 1º Fica concedido ao GRUPO EDUCACIONAL UNIS, a honraria de “Comenda do Mérito
Educacional Municipal IRMÃ MARIA NOEMI”, como reconhecimento por suas relevantes
contribuições e serviços prestados na área da educacional.

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Varginha, 18 de março de 2025.

 142º da Emancipação Político Administrativa do Município.

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
PRESIDENTE

                                             FAUSTO DA SILVA FRANÇA JUNIOR
VICE-PRESIDENTE

LUCAS GABRIEL RIBEIRO
SECRETÁRIO
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